
Tio Hugo r RS
Prefeitura
Municipal

Í
I
i

+T(}Úã '

{ erra§

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

coHcoRRÊHc* rlerRôNrcA No 04t2024
PROCESSO No 2024.003/0039

nauNlcípto DE TÍoHUco

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS, no uso de suas atribuições, torna
público, para conhecimento dos interessados, que será realizada licitação na modalidade

concorrência Eletrônica, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação

(lnternet), através do Portal de Compras Públicas.

, para:

Contrataçâo de empresa para a execuÇão de serviços de coleta e monitoramento etravés

de análises da quaiidade da água para o consumo humano por iaboratório licenciadr: e

tecnicamente qualificado; e controle bacteriológico através do tratamento da água para

consuíno hurnaRo com aplieação cie produtos químicos voltacjos ao traiamento e

desinfecção da água distribuída, nos sistemas e poços artesianos do Município de Tio

Hugo-RS, conforme especificaÇões e condiqÕes constantes no Édital e seus alexos.

REGEM A PRESENTE LtC|TAÇÃO A LEt FEDERAL No 14.133/2021, LEt

COMPLEMENTAR NO 123i06 E DECRETO MUNICIPAL NO 1.364/2023,

As Propostas de Preços serão recebidas no período de 08 de maio de 2A24 a23 de

rnaio de 2O24, até às 09h00min (horário de Brasília), no site supramencionado pela
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de janeiro de 2O24.

A abertura da sessão será no dia 23 de maio de 2A24, às 09h01min (horário de

Brasilia), no site supramencionado.

O Critério de Julgamento da presente licitação será "Menor preço global" e Modo de
disputa "Abeúo".

O Eclitai e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas

e no site do lVlunicípio de Tio Hugo/RS

. lnformações poderão ser obtidas no Setor de Compras e

Licitações na Rua Venezuela, 285, de segunda a sexta-Íeira, no horário das thoomin

às 12hOOmin e das 13h00min às '17h00min, pelo telefone (54) 3338-9166 e (54) 3338-

9168 ou pelo e-mail compras@tiohugo.rs.gov.br.

Toda e quaiquer alteraçâo que possiveimente ocorrer nesie Eiiia!. tais conrs errata,
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adendo, suspensão ou revogação. deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no

endereço eletrônico bem como no

A Adnrinistração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail

informado ou não visualize a alteração no site supracitado, consequentemente,

desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

1. DOOBJETO.

Contrataçâo de empresa para a execução de serviços de coletâ e monitoramento

através de análises da qualidade da água para o consurno hurnanc por labaratófio

licenciado e tecnicamente quaiificado; e controle bacteriológico através do tratamentô

da água para consumo humano com aplicação de produtos químicos voltados ao

tratamento e desinfecção da água distribuída, nos sisiemas e poços artesianos do

Município de Tio Hugo-RS, conforme especificacões e condiÇôes cqnsrlantes no Edita!

e seus anexos.

{.Í.O critério de julgamento adotac{o será o menor preço global, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no 14133!2421 , e
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especiflcaçôes do objeto.

1.2. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 7.650,00 (sete mil

seiscentos e cinquenta reais) mensais, englobando nesse valor o fornecimento

dos materiais e a mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram
alocados no OrÇamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros
do Municipio.

2.1. Dotaçeo orçamentária:

Argão: C7 - Secretaria MunicipaÍ de Obras
Unidade: 02 - Departamenlo de Saneamento.
Função: 17 - Saneamert+:
Subíunção: 'i22 - A(irflinistração Gerai,
Prcgrama. 00002 - Gestâo Administratiira cto Pocier Executivc.
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Atividade: 2073 - ManutenÇão das Atividades do Depto de Saneamento:
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Juríclica.

3, DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRA§ PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LTCITATORIA CONCORRENCíA. em sua FORMA ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
;

3.3. O credenciamento lunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dri

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transaçÕes inerentes a esta licitaçâo.

? á ô linitenÍa racnnncahilizr-ca avnlr rcirrr o fnrrnrlrnan+o nôlâê +râhêâ^^êc ôfôr',â.1.ê

em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances.

inclusive os atos praiicados diretamente ou por seu representanie, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

3.5.E de responsabilid ade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PQRTAL DE e OMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatãmentê, à correção

ou à alteíação dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornern

desatualizados.

3.5.1. A não obseruância do disposto no subitem anterior poderá enselar

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA pARTrCrpAÇÃO NA CONCORRÊruCrn.

4.1. Poderáo participar desta Conccrrência interessados cujo ramo de atividade sêia

compatÍvel com o objeio desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

PORTAL DE COMPRAS PUBLIC.AS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as socredades cooperativas mencionadas no artigo 34 Ca Lei no

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HIIGO - RS



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

11.48B/20A7, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos dâ Lei

Complementar no '12312006 e no artigo 40 da Lei n" 14J3312021 .

4.3. Não poderão participar desta IicitaÇão os interessados:

4-3.1" Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente,

4.3"2" Que não atendam às condiçÕes dêste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3"3. Estrangeircs que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4" Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas nos artigos go e 14 da Ler nú
14 133t2021 .

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, conccrdata cu em prôcesso
de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Ci"ganizações da Sociedade Civil de lntei'esse Público - CSCIp, atuando

nessa condição (Acórdão na 7 46 120 1 4-T CU-Plenário).

4.4.4 pessoa juridrca poderá pariicipar da licitação em consórcio, observadas as

regras do art. 15 da Lei no 14.13312021 .

4.5.Como condição para participação na concorrência. a licitante assinalará "sim" ou

"não" em campo proprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declaraçôes:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no

12-?/2006, estando apta a usufruir do t!'atamenio favorecido estabelecido em selrs arts.

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores

extrapolem a receita bruta máxima admitidâ para fins de enquadrarnento como

empresa de peqrisns psrts'

4.5.í.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno pofte, a assinalaçãc do campo "não" impeciirá o prosseguimento no certame,

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas ê

emnfeses de neoLrenn nôrÍÊ â asqin:lar:ãn do r:amnn 'náo anenas nror çirà n efe'to

de c licitante não ter drreito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

no 12312446, rnesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definldos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícías;

4.5.4. Que inexÍstem fatos impeditívos para sua habrlitação no certame, ciente da

;:1
Tc*'** *
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5- Que não emprega menor de 18 anos ern trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 1 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do ariigo 7", XXX|ll da Constituição Federal de
'19-q8:

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma indepenclente;

4.5.7. Que não possui. em sua cadeia produtiva. empregados execuiando trabalho

degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos lll e lV do aú. 1o e no inciso

lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.5"8. Que cumpre com a reservâ de cargos prevista em lei para pessoa côm

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, confor-me disposto no art .93 da Lei n,

8.213/1991 .

4.6. A declaração falsa relativa ao curnprimento de qualquer condição sujeitará o

liciiante às sançÕes previstas em lei e neste Edital.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

5,2,í,Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser

anexados juntamente com a proposta.

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC no 1242046.

5-3.{. Havendo alguma inegularidade nas certidões de regularidade fiscais das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do eertame, prorrogável por igual período, a critério do Agente
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de Contratação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, observado o item anterior

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contíatação

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível

consultar e verificar sua autenticidade durante a sessão pública, o Agente de

Contratação poderá solicitar via sistema à licitante para que apresente os documentos

originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão competente no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação.

5.8. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

5.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues

acompanhados da tradução para !íngua poltuguesa, efetuada por Tradutor

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas, se for o caso.

5.í0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datâ e

horário para a continuidade da mesma.

5.í 1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HaJGO - RS
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Edital.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA.

6,í. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.í.1. O valor globâl da sua proposta, coniendo material e mão de obra, em moeda
corrênte nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação ao memorial descritivo e demais anexos: indicando, no que for aplicável,

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem

no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada-

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos iodos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçÕes públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o

constante na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o

descritivo do Edital.

6.8.4s microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usuÍruir dos

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123106, deverão clicar SIM no campo

"Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro

os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42

ao 49 da referida Lei Complementar", quando a licitação não for exclusiva.
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Caso a empresa assinale a opção UÃO, a mêsma será tratada sem os

benefícios da Lei Complementar í23106.

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASSIFtcAçÃo oas pRoposrAs E
ronruuuçÃo DE LANcES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando,

desde logo, aquelas que não es§am em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, conforme art. 59 da Lei no

14.13312021 .

7,2.1. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantês.

7.2,3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de ContrataÇão e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital, sendo o critério de julgamento das propostas "menor valor

global".

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7,8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lancês intermediários quanto em relação à

propostaquecobriramelhorofeÉadeveráSerde@
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cento).

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍerior

a três segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.1'!.Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7,{2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistemâ quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.4 pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7,14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.í5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preÇo.

7,16. trm caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão serdesconsiderados pelo Agente de Contratação.

7,17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado primeiro"

7,'18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes pâra a recepção dos lances.

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos

participantes do certame, publicada no

. quando serão divulgadas data e
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hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgaÇão.

7.2í. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22.8m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Rêceita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

poúe participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

regulamêntada pelo Decreto no 8.538. de 2015

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno poúe que se encontrem naquele

intervalo de 10olo (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno poí.e que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para quê se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivâmente

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.28.A ordem de apresentaçâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
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classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto

e fechado.

7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.2g.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.29.2. AvaÍiação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabâlho, conforme regulamento,

7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle;

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:

7 .3O.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital liciiante ou, no caso

de licitação realizada por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em

que este se localize;

7,30-2, Empresasbrasileiras;

7.30.3. Emprêsas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187t2009.

7.3í.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao Íicitante melhor classificado que, no

prazo de 02 (doisl dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, de acordo com o disposto no item 11 deste edital de
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concorrência pública.

7.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

7.33. Se a proposta não for aceitávêI, se o proponente não âtender às exigências

habilitatórias ou se não for possíve! assinar o contrato com o licitante vencedor, o

agente de contratação examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos

licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibitidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Édital e em sêus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer

às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem

desconÍormidade com exigências do ato convocatório.

8.3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo Íixado (Acórdâo no 145512018 -TCU - Plenário). ou que

apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

8.3.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitaçâo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esc!arecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências

parâ que a licítante comprove a exequibilidade da proposta.

8,6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo públíca para a realização

I
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de diligências, com vistas ao sanearnento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser rerniciada mediante aviso prévio no sistema com. no rnínimo dê 24 {vinte
e quatro) horas de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata;

8'7. o Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento

digital complementar, por meio de funcionalidade disponírrel no sistema, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecldo poderá ser prorrogado pelo AEente de Contratação por

solÍcitação escrita e justificada do licitante. formulada antes de findo o ptazo. e

formalmente aceíta pelo Agente de Contratação.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contrataçâo,

destacam-se: Planilha orçamentária. A planilha poderá ser ajustacia pelo licitante. no

prazo rndicado pelo Agente de Cont!'ataÇâo desde que não haja majoraÇão,:1o p.6ç6,

sob pena de não aceitaÇão da proposta.

8.7.3. O ajuste da planilha orçamentária de que trata o clispositivo acirna se limita a

sanar erros ou falhas que não aiterem a substância das propostas:

8.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional.

quando nào cabivel esse regime.

8.8. Para fins de análise da pr-opersta quanto ao cumprimento das especificaçôes do

ob.jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto

8.9.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de ContrataÇâo

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificãção.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de ContrataÇão suspenderá a sessào.

inforrnando no "chat" a norra data e horário para a sua continuidade.

8.í1. O Agente de Contratação poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico,

coniraproposia ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições Civersas

das previstas neste Edltal.

8.1 í.1. Também nas hipóteses êm que o Agenie de ContrataÇão não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
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preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sístema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não excluslvos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos aúigos 44 e 45 da LC no 1231 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação

verifieará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.14.O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizar'á as Atas e

Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

9. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAçAO

9.1. Como condição pÍévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação veriflcará

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda

nos seguintes cadastros:

9.1 .1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (

);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que

prevê, dentrle as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de imprcbidade

âdministrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inciusive por intermêdio
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de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1 .4.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar

se houve fraude por parte das emprêsas apontadas no Rêlâtório de Ocorrências

lmneditivas lndireles

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por mêio dos vínculos societários.

linhas de fornecimentc similares. dentíe outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
I ^ô ^l ^^^ lri ^^ ^À^

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratâção reputará o

iicitante inabilitado, por falta de condição de participaÇão.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificaÇão, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no '1231

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condrçôes de participaçào. a hahrlitaçào dos !icitantes será

verificada por mêio do PORTAL DE COMPRA§ PUBLICAS, em relação à habilitaçào

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãc econômica financeira e

habilitação técnica

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-ios, em foÍmato digital, via sistêma, no prazo de 24

lvirliê ê.'|lrâÍrôl hôrâc §.ôh nena dc inahiliianãn

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

medrante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indtcação de CNPJ/CPF

diÍerentes. salvo aqueles legalmente permitidos.

9"6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e -se o licltante for a filial, todos os documentos derrerão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, peia própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dêste Edital, a documentação

retacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

10. DOCUMENTOS DE HABtL|TAÇAO JURIDICA:

10.1. A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos seguintes

documentos, conforme art. 62 da Lei Federal n" 14.133121 .

alRegistro comercial, no caso de empresa inciividual e comprovação de pertinência

entre o ramo de atividade e o objeto licitado; ou

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual

administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo

de atividade e o objeto licitado; ou

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
dê diretoria em exercício; ou

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo ói'gão compêtênte, quando a atividade assim o exigir.

e)Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio

f) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador

responsável pela empresa licitante ou pelo seu responsável legal de que essa

se enquadra como Microemprêsa ou Empresa de Pequeno Porte, com base na

Lei Complemêntar no í2312006, se for o caso da licitante;

S) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que

assinará o contrato administrativo (RG e CPF, Carteira de Habilitação ou Profissional).

Caso a licitante não apresentar, o agente de contratação poderá solicitar através de

diligência.
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h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

{0.2. DocuMENTos DE xasllrrlçÃo FtscAL, soctAL E TRABALHISTA:

documentos conforme art, 68 da Lei Federal n" 14.133121

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Poftaria Conjunta no

1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasrl e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do
licitante;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante;

flProva de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGrS).

S) Certidão que prove inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas

CNDT (Lei no 12.440111, que modiflcou o Decreto-Lei 5.452143), com vigência até a

data da abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.13312021 ,

10.1.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microen'lpresa ou e!'npÍesa de pequeno porte dever'á apresentar toda â documentaÇão

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabÍlitação.

10.3. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA conforme art.
§9, Il da Lei Federal n" 14.13312021.

a)Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor (Lei í 1.101/2005). As certidões que
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não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a

90 (noventa) dias da data de abertura do certame.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercÍcio, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal na 6.4o41v6 e Lei Federal no

10.406102 e leis posteriores, que comp!.ovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiçãÕ por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizadcs monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, dc
indice de Preços ao consumidor Amplo (lpcA) ou outro indicador que o venha

substituir.

b.1) Se necessária a atualizaÇão monetária do Balanço patrimonial. devera

sêr ãpreseniâdo, juniamentecom os documentos em apreçü, o memoi"iai de cálcuio

correspondente, assinado pelo Contador.

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentaÇão de Balanço de Abertura ou do últ;mo

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

b.3) Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o Balanço Patrimonial

(inclusive o de abertura) edemonstrações contábeis assim apresentados.

' publlcados em Diário Oficial

' publicados em Jornal;

por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente;

por cópia cu fotocópta autenticeCê do balanço e demonstraçôes contabeis. ext!.aídas

do Livro Diário, devidamente registrado no órgão competentê.

c)Os documentos relativos a letra "b" deverão ser apresentados contendo assinatura

do representante legat da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante

publicação no Orgào de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a irieniificaçào

do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número

do seu registro no (lonselho Regional de Contabilidade (CRC) são indispensáveis;

dl Ralanr:n natrrmnnial ê alêmônctrâcõêq í'nntáhÊis do tlltimo exercicro sociel ia

exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do no do Livro Diário, nümero

de registro na Junta Cornercial e nurneração das folhas onde se enccntram os
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lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices

mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação das seguintes fórmulas, devendo a

licitante apresentar, já calculados em planilha assinada pelo contador da licitantê

e o Representante Legal da empresa:

LIQUIDES CORRENTE: = índice mÍnimo: 1 ,00

LIQUIDES GERAL:

PC

AC + ARLP
= índice mÍnimo: 1,00

PC + PELP

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:
PL

= índice mínimo: 1,00
PC + PELP

AC

GRAU
0,50

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: documentos conforme art. 67 da Lei Federal no
1 Á. 1a'4.12.1

a) Registro da empresa licitante em situação regular perante o Conselho Regional de
Química - CRQ;

b) Registro do profissional Técnico disponÍvel para a prestação dos serviços objeto deste
Edital, que possua formação superior na área de Química, devendo comprovar tal
situaçâo através de documento de regístro no Conselho de Classe correspondente com
a devida anotação de responsabilidade técnica - CRQ;

c) A Pessoa Jurídica deverá comprovar, através de contrato de trabalho em vigor ou
contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida e, em sendo sócio, através do
contrato social da empresa, que o profissional indicado para a execução dos serviços
pertenÇa ao seu quadro de funcionários,

d) Comprovação da empresa através do PGR (Programa de Gerenciamento de Risco) e
PCMSO (Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional), que possui em seu
quadro a equípe técnica operacional necessária, acompanhada dos CertiÍicados de
treinamento em nome da empresa quanto suas qualificações técnicas frente as NR 35

DE
PC + PELP

EÀl r\t\./tT1^ n, E À t'ra\. í^.Ji^^t-r ! rJr v I t-,rrà1tvr Lr r I \-,,r. t\ttut
AT
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e NR 33, autorizando suas inclusões nas atividades do objeto;

e) Alvará da Vigilância Sanitária do Município sede da empresa Licitante;

f) Apresentação de, no mÍnimo, dois atestados de "Capacitadade Técnica" em nome da
licitante, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou privado, que comprove que
a mesma está executando ou executou a atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

g) Licença de Funcionamento junto a Vigilância Estadual - CEVS ( vigente), do
laboratório analítico onde serão realizadas as análises, assim como, o registro do
responsável técnico no respectivo Conselho Profissional. No caso da empresa não
possuir laboratório próprio, será obrigatório a apresentação de declaração assinada pelo
técnico do laboratório onde serão realizadas as analises; "lX - NT002/2U e-
V I G I AG U ND V ASICEYS/SES/RS'I

h) Comprovação de Sistema de Gestão de Qualidade, através de Certificado de
Registro dê Sistema de Gestão da Qualidade l9C/ 17A25:2A17.

10.5. auALtFrcAÇÃo AMBTENTAL:

a) CertiÍicado de Regularidade junto ao IBAMA e Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras em Orgão de lmpacto Ambiental, demonstrando que a
licitante está apta ao manejo de Estações de Tratamento de Agua, armazenamento,
fornecimento e transporte de produtos químicos compatíveis com as características e
condições das atividades do Objeto da presente licitação;

b) Licença de Operação de depósito de produtos químicos;

c) Comprovação da destinação final das embalagens ou resíduos dos produtos utilizados
no processo em conformidade a legislação ambiental;

10.6. As declarações falsãs relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitará

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

10.7, Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento

emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

í0.8.Será exigida a ap!'esentação dos documentos de habilitação apenas do licitante

vencedor.

1O.9.OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER TODOS

APRESENTAOOS CONJUNTAMENTE: anexados no momento de cadastro da

proposta ou, caso o arrematante não o tenha feito no momento de cadastro da

proposta, deve fazê-lo no prazo de DUAS HORAS, contados a partir da

ffit
.a:Êt - -l§;;11
,ry,@.§l
:l: '{Àêl
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solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

Os documentos dê habilitação deverão sêr aprêsêntados por meio do sistema

Portal de Compras Públicas, em formato digital, anexado em campo próprio,

sendo vedada a complementação, ou seja, TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM

SERAPRESENTADOS EM UT{I ÚNIÇO ENVIO,

í0.í0. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,

para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos êxistentes à época da abertura do

certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expÍrado após a data de
,'ecebimento das propostas.

10.11. Da habilitação de microêmprêsas e empresas de pequeno portê, nos
termos da Lei Complementar 123/06:

í0,í1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participaçâo em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alnr rma rpqtrieãn

a) Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de O5 {cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, a critério da

Administração Pública, para a regularizaçào da documentação.

10.11.2. O prazo de que trata a letra "a" do sub-item 10.12.1 poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período,a critério da Administraçâo, desde que seja requerido

pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

í0.1í.3. Ocorrendo a situação prevista na letra "a" do sub-item 10.12.1 , a sessão

será suspensa, podendo o agiente de contratação fixar, desde logo, a data em que

dará continuidade ao ce(ame, ficando os licitantes já intimados a acompanhar o

julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas.

10.11.4. A não+egularizaçáo da documentação no prazo previsto no sub-item
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acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal no 14.133121 , sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

í 0.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital

10-14. Nos itens não exclusívos a microempresas e êmpresas de pequeno porte,

em havendo inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da êventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos aftigos 44 e45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

1'1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA.

1 't .Í. O Agente de Contratação solicitará ao licitante declarado vencedor, que no prazo

de 02 (dois) dias úteis, envie a proposta final via sistema eletrônico, acompanhada de:

a)Planilha orçamentária, devidamente identiÍcada. A licitante deverá formular sua

planilha orçamentária e proposta financeira, com valores de duas casas decimais após

a vírgula;

b)Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução dos serviços e

pela fiei observância das especificaçÕes técnicas, bem assim que concorda com as

especificações e detalhes previstos neste edital, devidamente assinada pelo

proponente ou seu procurador constituído.

11.2. A proposta final do licitante deverá:

11.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11,2,2. Çonter a indiÇaçâo do banco, número da contâ e agênÇia do liçitante
vencedor, para fins de pagamento.
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11,3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

11.3.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mârca,

modelo, tipo, fabricante eprocedência, vinculam a Contratada, se for o caso.

1í.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor globalem algarismos e por extenso.

11 .4.1- Ocorrendo dívergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores exprêssos por extenso, prevalecerão estes últimos.

'11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alteÍnativas de pr"eço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

I 1.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

í1.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet. após a homologação.

12. DOS RECURSOS.

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaÇão, observará o

disposto no art. 165 da Lei no '14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

í2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

12,3.2, O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. Na hipóiese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da
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Lei no 14.'133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado

na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encamrnhados exclusivamente de

forma eletrônica em campo próprio do sistema

12.5. A recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a

quai cieverá proferir sua decisão Ro prazo cie 10 (dez) eiias úteis, eoniacio do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses,

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

''12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
1214. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13,1.'l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele

dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1" da LC no 12312A06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imedlatamente posteriÕres ao encêrramento da etapa de lances.

í 3.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
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sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail,

ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DAADJUDTCAçAOEHOMOLOGAÇAO.

13,2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que

poderá, nos termos do Art. 71 da Leí no 14.13312021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a lie itação por motivo de conveniência e oporiunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

d) Homologar a licitação.

14,2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com

vicios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

í5. DA ASSINATUR,A DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, PRORROGAÇÃO E
ALTERAçÂO DO CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor para

assinar o contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da notificação via e-mail, sob pena de aplicação das sanções pertinentes,

podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante solicitação da

licitante e aceite pela Administração,

15.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudícatário e aceita pela Administração

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRÉSSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUêO - RS



Tio Hugo r RS Prefeiara
Municipal

'Rota\l
- das
I erras

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

15-2 O contrato a ser assinado terá como base a minuia do contrato administrativo
anexo â este edital.

í5.3.Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será

convocada a segunda classificada, conforme determina a legislação vigente.

15,4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados

pelo Município, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7o da Lei no 14.13312021 , em

atendimento ao disposto no Art. 1í7 da mesma lei.

{5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilídade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante.

í5.6,O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, ernitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.6.1 . Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lel no 14.133/2021 ,

15.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

15.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas no

artigo 137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.7 . Previamente à contÍatação a AdministÍação realizará consultas para identiÍicar

possÍvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnskução Normativa no

0312018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei n' 1O.52212OO2, consulta prévia ao CADIN.

{5.8. Na assinatura do contrato, poderá serexigida a comprovação das condiçÕes de

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato.

15.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitaÇão consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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de preços. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demars

cominaçÕes iegais cabíveis a êsse licitante, poderá convocar outro licitarrte, respeitada

a ordem de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaÇão,

assinar o contrato or-r a ata de registro de preços.

16.1 . Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. poderá ser

i"estabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal

n" t+.133/ZUt t

16.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a

qualquer momento, desde que devidamente comprovado O CONTRATANTE fará

análise da solicitação de reequilíbrio. que impltcará a revisão dos preços para mais ou

pãra menos, conforme o caso.

16.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de prÊços

prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios

disponiveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,

envolvendo iodos os elementos materiais para fins de guardar a justa remunereção

do objeto contratado e no embasamento da decisão de cieferir ou re.jeitar o pedido.

16.2. O objeto da licrtaçào será !'eâjustado de acordo com a vaflaÇâo do IPCA. de

forrna anual ou ouiro Índice que legalmente venha substitui-lo.

16.3. O preço ajustado no contrato será alterado quando ocorrer acréscirno cu

supressão de serviços, ou no caso de reequilíbrio econômico-fínanceiro decorrente de

caso forluito ou forca maior, devidamente reconhecido em processo administrativo,

respeitando-se os limites previstos em Lei.

16.4" O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado.

por ICuais e sucesslr.ros periodos. através de aditi\./os. conforme pre\"/isto na !'eÍeridâ

Lei.

17.DA EXECUÇÃO, e ESTÃO E FISCAL|ZAÇÃO OO CONTRATO ADMIN|STRATIVO

17 1. A contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas paítes. de acordo

com as ciáusulas avenças, de acordo com as normas da Lei Federal na 14.133i21 , e
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cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no Art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsid!á-los com

informações pertinentes a essa atribuição.

O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo.

17 .2.'l. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo

serem designados através de portaria.

17.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for

necessár-io para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

17.2.3. O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

17 .2.4. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a

prestaÉo do serviço e/ou fornecimento do bem para representáJo na execução do

contrato.

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em partê, o objeto do contrato administrativo em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados.

í7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou â teíceiros em razão da execução do contrato adrninistrativo, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo contratante.

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
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administrativo.

17.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabiÍidades contratuais e

legais, o contratado não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados.

18.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA

18.1.As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na Minuta do
Contrato Administrativo.

í9. DO PAGAMENTO.

19.1. O pagamento será efetuado após emissão da Nota Fiscal detalhando o serviço

prestado, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo

com o empenho, por meio de depósito bancário.

19.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Noia Fiscal emitida, em iocal de fácil

visualização, a indicação do presente Processo Licitatório, bem como dados bancário

para dêpósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.

19.3.No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

19.4. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar

através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.

19,5, A. CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais

como banco, agência, conta corrente da empresa.

19.6. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de

retenção do IRRF da prêstação de serviços realizadâs para o Município de Tio

Hugo (RS), conforme disposto na lN RFB n" 1.234120'12, a fim de viabilizaro

cumprimento do art. 1o do Decreto Municipal no'1'.32412O22 de 07 de outubro de

2022.

19.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar o recebimento do objeto do solicitado.

19.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no 14.133t2021'

onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da regularidade da

contratada.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

'19.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

Íiscaiização da regulariciade fiscal quanto à inadimpiência da contratada, bem como

quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.í 1 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisâo contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.12.4 Contratada regularmente optante pelo §imples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio dê documênto oÍicial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20. DAS SANÇÔES ADMINISTR^ATIVAS;

20.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

l.darcausa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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Vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado denúo do prazo de validade de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da êxecução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lÍcitação;

Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

l. advertência;

ll. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

!V. declaração de inidoneidade para licitar ou contralar,

20.2.í. Na aplicação das sanções serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. as peculiaridades do caso concreto;

Ill. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

20,2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21 .2, será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.2.3. A sanção prevista no inciso ll do item 21 .2, calculada na forma do

contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13Y2421.

20.2.4. A sanÇão prevista no inciso lll do item 21.2 deste edital será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Vll

do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de
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pena dade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Tio Hugo pelo prazo

de 3 (irês) anos.

24.2.5. A sanção prevista no inciso lV do item 21.2. deste edital será aplicada ao

responsavel pelas infraçÕes administ!.ativas prerristas nos incisos Vll!, lX., -x., X_l e X.ll

do caput do art. 155 da Lei 14.133i2021, be.n como pelas infraçÕes administratívas

previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, VI e Vll do caput do referido artigo que justifiqueffi â

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na item 21 .2.4, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

24.2.6. A sanção estallelecida no inciso !V do item 21 .2 deste edital ser.á

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do Poder Executivo. será de cornpetência exclusiva do
preíeito municipal.

^ ^ À--^:^^ --^.,1^r^ô r It, ^ t\ /1e.1.t. r\s sct,TVUED prcvlStdb iiUS iIiUiSUS i, t e tV Uü itgfI) I i.Z. Cesie eciial

poCerão ser aplicadas cumulativamentê com a prevista no inciso ll do mesmo item.

20.2.8. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor

de pagâmento eventualmente devido pela Administrâção ao contratado, além da perda

desse valor. a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

20.2.9. A aplicação das sançÕes previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese

aloitma a ohrioeaãô dê rênârâcào intenral dn dann narrsadn á Aclminis,+râcào Prihlica

20.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do itern 21.2 deste edital. sera

facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data

de sua intimaçáo.

24.2.11. A aplicação das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 20.2

requererá a instauração de processo de responsabilízaÇãa. a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

cnnhecidos e intimará o contratado pa!'a no prazo de '15 (qirinzel dras íÍlels. conta.lo

da data de intimação. apresentar defesa escrita e específicar as provas que pretenda

produzir.
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21. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES
21.1. A sanção de suspensão dê participar de licitação e contratar com a
Administração Públicâ poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções penais

e civis, àqueles que:

21.1.1. Retardarem a execução do pregãc,

21.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
e;

21.1.3, Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

21.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Tio

Hugo/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela

execução imperfeita, ou ainda, por outras situaçÕes concretas que ensejarem a

sanção.

21.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim

exempliÍicativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por

analogia e de acordo com os termos da lei.

21.4. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, semprejuízo de outras medidas cabíveis.

22.DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paru a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de

esclarecimento.

22.2. A IMPUGNAÇÃO elou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO serfeitos

EXCLUSIVAMENTE por FoRMA ELETRÔN|CA no sistema

22.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta à

impugnação será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três)

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ceÍame, conforme

^.+ 4C,^ à^ t^i 1Á 111t')rrn4

ZZ.q. Ospedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados

ao agente de contratação, ate três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas.
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22.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento

jurídico, decidir sobre a impugnaçãoe pedidos de esclarecimentos no prazo de três

dias úteis, limitado ao úitimo dia útil anterior à data da abedura do certame.

22.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.7. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais

impugnaçÕes, deverão ser publicadas no rnesmo meio de comunicação anterior,

abrindo-se novo prazo para abertura do certame, exceto quando inquestionavelmente

ct ltlUUlllLdçdU llaU dlLtjldl d lUllllulctvclu Ud5 PIUP(Jütdü.

22.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no ceúame, salvo quando seamoldarem ao art. 55 parágrafo 1o, da Lei no

14j33t2021 .

22.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

22.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e rrincularão os participantes e a administração.

22.11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio

sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento.

22.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo

prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no pÍoces§o para responder pela

proponente.

22.13, A petição de impugnação apresentada por empresa deve serfirmada por

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou

procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar

n trdital\

22.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Coniratação, que

decidirá ccm base na legislação em vigor.
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E facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,

proceder, em qualquer fase da licítação, diÍigências destinadas a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da proposta.

221e. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e atos

pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas e no

sitio eletrônico oÍicial, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do

certame"

23.
DrsPosrÇôES GERATS

23.1. A sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata
Portal de Compras Públicas.

23.2. i.lão havendo expediente ou oeorrendo qualquer fato supervenienie que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pÚblica

observarão o horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documêntos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em atâ e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da AdministraÇão, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da cont!'atação

23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. f,la contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

Tio Hugo r RS
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22.15.

no sistema eletrônico do
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23,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade dâs informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇão-

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2?.12. A aprêsentaÇão da proposta de preços implica na aceitação plena e total

das condições deste edital, sujeitando-se o licitante, às sanções previstas no artigo

156 da Lei 14.13312021 .

23.13, Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência

responsabilidade do Adjudicatário a tercêiros, sejam estes fabricantes, técnicos

quaisquer outros.

23.14. A Administração poderá revogar este edital por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesio e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

23.14.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.

23.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

23.15, É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência,

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.í6. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico;

, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS.

de

ou
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Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao

Setor de Compras e Licitações. nos dias útêts, das 08h00min às 12h00min no turno

da manhã e das 13h00min às 17:00hs no turno da tarde, ou pelo teleÍone 54 3338-

9166. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal de Compras

Públicas: e Portal da Transparência da

Prefeitura Municipal de Tio HugolRS.

23.18. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei

de Licitaçôes e Contratos no 14.13312021.

23.19. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência e especificações técnicas;

Anexo ll - Modelo de Proposta;

Anexo lll- Minuta do Contrato Administrativo.

Tio Hugo/RS, 07 de maio de 2024.

MARIA ELISABETE PICOLI

Edital conferido e aprovado pela Agente de
contratação
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ANEXO I!

MODELO DE PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

REFERENTE: COUCONNÊruCN ELETRONICA NA OO4'2024

Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS

01 - Razão Social da Empresa Proponente:
02 - CNPJ:
03 - lnscriçáo Estadual no.....
04 - Endereço:

^q 
Qrrrr^ ai^.Àô/l 1tr. ôED.

06 - Fone: o E-Mail:
07 - I.lome do respcnsável para assinatura do contrato:
0B - Conta Corrente no:

09 - Nome do Banco:.... No do Banco:...
10 - Nome da Agêneia:,. No da Agência:...

Propomos o Íornecimento dos serviços, objeto desta licitação, obedecendo às
estipulações do correspondente Edital e às suas especificações, e asseverando que:
a) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos;
b) O início dos serviços será imediato, após a homologação da licitação e assinatura do
Contrato.
c) Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos
relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os
demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das
condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram*se inclusos nos preços
ofertados.

Proposta de preços, em valores únicos ou menais, ordinais e por extenso, não superior
a dois dígitos após a vírgula, relativo ao valoÍ dê ôadâ produto, serviço ou unidade do m3
(metro cúbico) de água tratada, medida em macro-medidores instalados a paÉir dos
poços ou da rede de distribuição, não sendo considerados os valores que estiverem
acima do valor total orçado pelo Município, que são os seguintes:

coMPosrçÃo GLoBAL

valor global da proposta
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OBS: Preencher cada item dos componentes:

Itêm
g lobal

descrição Valor
Unitárío

ralor
mensal

Valor
semestral

ualor Anual

c1 Reafização de serviços
mensais de Controle da
qualidade da água em 10
poços

Valor
unitáiio por
nnnn a(

Valor
mensal

Poços
R$

Vaior para
CG meses de

R$

Valor para
'tr2 meses de

R$

Limpeza e desinfecção
semestral de '1 I
reservatórios de água.
com análise
microbiológica

Valor
Unitário por
Reservatório
HS

Não
esnsiderad
o

Valor
semêstral
para os 19
resrvatórios
R$

Valor anual
eonsiderand
o 02 (duas)
limpezas
semestrais
para os '19

reservâtóios
RS

Total Global (ltem 01 +
Item 02)

Não
:onsiderado

R$ DQ R$

PLANILHA ORÇAMENTÁRn - COMPOS|çÃO DOS CUSTOS

OBS: Preencher a planilha de composição de cada um dos itens, na forma abaixo:

ITEM O{
DescriÇão das despesas Valores para um servico de

periodicidade mensal
%

Pessoal
- Equipe administrativa / operacional
- Responsabilidade técnica

R$ a/o

Serviços
- ReposiÇão de insumos
- Coleta para análises
- Análises
- Assistência técnica e mânutenção de
ütjurtJdrr lÉr rtus

R$ to

Materiais
- Cloro
- Flúor
- Reagentes e utensílios para controle
"ta nr ratin rÀa

ok

/ deslocamentos
Diárias

%
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" Combustível
impostos
- lmpostos retidos pelo Município (lSS)
- lmposios e encargos (lCMS,lNSS,lR
e outros)

R$ to

Margem de lucro R$ %
iOTAL Kü I UU "/o

ITEM 02

Qessrição daq despesas Valores Bara um seryiço de
periodieidade mensal

%

Pessoal
- Equipe administrativa I operacional

R$ %

- Limpezas de resrvatórios
- Reposição de insumos
- Coleta para análises
- Análises

ôô

l!4aier!ais
- hipoclorito
- Vassouras espumas, .

aq %

Viagens / deslocamentos
- Diárias
- CombustÍvel

o/o

lmpostos
- lmpostos retidos pelo Município (lSS)
- impostos e encargos (lCMS,lNSS,lR
e outros)

DC %

Margem de lucro R$ o/o

TOTAL R$ 100 %

0 prazo da execr,rção do serviço e de 12 (doze) meses, contados da assinâtura da
Ordem de Serviço.

de de

Replesentante Legal da Empresa
Carimbo/Assinatura

B§
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l, ANEXO ill
MINUTA DO CONTRATO

ADMINTSTRATTVO No _/2024

CoNTRATO ADM|N|STRAT|VO N._/2024
couconRÊrucle elerRôntcA No o4t2oz4

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNIC|PIO DE TIO HUGOIRS,

pessoa jurídiça de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número

04.207.638/0001-59, com sede na Rua Venezuela,285, neste âto representado pelo

seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na

Localidade de Linha Machado, lnterior, neste Município, po(ador do CPF n.o

000.886.930-82, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro, a

empresa pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no_, com sede

no _, Bairro do Município de_-

CEP:_, neste ato representada por seu representante legal Sr , inscrito no

Cadastro da Pessoa Fisica (CPF) sob o no portador da Cedula de

doravante denominadaldentidade (Cl) no

"CONTRATADA" têm entre si, como justo e acordado, o prêsente instrumento de

Contrato Administrativo, com base na Lei Federal no 14.13A2A21 e suas alteraçÔes

legais, o que mutuamente aceitam e outorgam. mediante as cláusulas e condições

n-onfnrma qeor re

1.CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

í.1 O presenie instrumento é fr"rndamentado no procedimento realizado pela

CONTRATANTE através do Edital cie e oncorréncia EletrÔnica na 04i2Ú24, conforme

termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas,

bem como pelas normas da Lei Federal n' 14.13312021 (inclusive nos caso§ omissos),

suâs âltêraçôes posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
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2.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para a execução

de ser,/iÇos de coleta e monitoramento através de análises da qualidãde da água para o

consumo humano poi- Iaboratório licenciado e tecnicamente qualificado; e controle

bacteriológlco através do tratamento da água para consumo humano com aplicação de
prodLitos químicos voltados ao t!'atamento e desinfecção da água distribLtída. nos sistemas

e poços ârtesianos do Município de Tio Hugo-RS. conforme especificaÇões e condiÇões

constantes no Edital e seus anexos.

2.2. esprcrrtceçÃo Dos SERVIÇGS:

2.2.1 Fornecer cloro e flúor em estado sólido eiou líquido para desinfecção da água na
quantidade necessária eonforme legislação em vigor, acompanhados da LARS e o
CB RS ; "Vill e X I t -N TAA 2/20 1 B-V I G I AG U A/D V A S/C EV S/ SESzRS".

2.2.2. Ptestar assistência, responsabilidade técnica e manutenção das ETAS, "Xlll e XtV -
^ 

I TAt \' /an 1 0 t / I ra I A r I I 
^ 

/r,t / A <j tal E I t c /ôE c\ /rl cr"t\ t vvaJ.v 1ú- v t \)u1\)V 
^iU 

V 
^ 

úrvi= 
'' 

\)/ arE:\)/,-iü

2.2.3. Recolher amostras de água e encaminhar para o laboratório de aná ses;

2.2.4. Fornecer duas análises microbiológicas mensais por poço, sendo uma na saída do
tretamÊntô ê ôuÍr2 nô nôntn dÊ aônqr rmô'

2.2.5. Fornecer uma análise físico-química mensal de (pH, cor, turbidez e CRL) e uma
análise semestral da água br"uta de sóiidos totais dissolvidos, nitrato" Escherichia colí, pH,
turbidez e condutividade elétrica por poÇo,

2.2.6. Fornecer as embalagens e materiais para o recolhimento de amostras e análises;

2.2.7. F arnecer relatórios mensais de controlê:

2.2.8. Responsabilizar-se por todos os produtos utilizados no trâtamento, pelo transporte
Àô F! ^.J'.I^- ^ -À^ê^^t -4Á -^ l^^^i^ ^hÀ^ ^ô+Ã^ t^^^li-^n^ô ^^- ..^ia^íje Píajoüius e [iesi;i]ar ai(, ub iuLdrb iiiriic usialj iuuiiiizilcos os poços. com uiliToi'mizâÇâô
dos funcionários, identificação da empresa e o uso de equipamentos de segurança - EPls:
"X _ NTOA2/zA 1 8-V I G IAG U A/DYÁSICEYSISES/RS''

2.2.9. Efetuar limpêza e desifecção perídica - semestralmente - dos reservatórios de
distrihuição de agua. conforme legrslação vigente e encamrnhar o Certifrcado 0e limpeza ao
responsável pelo VIGIAGUA do município; "XV - NT00A2ü18-
V I G I AG U ND V AS,/CEYS/SES/RS'I

2.2. 1C. Cs lnsunros pâra c tratarnenta bem comc. cs servrços prestadcs deverao ãtender
cs lradr"Ões de qualiclade cja aqua conforme es padrÕes defir:idos na Pcrtai-ia Ce
Consolidação no 05/20'17 iVl§:
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2.2.11. Deverá ser apresentado ao setor de saúde, um plano de amostragem de cada sAC
no início da execução do sei riço: "X * NTCA2/2C1I-VIGIAGUA/DVAS/CEVS/SESiRS"

2.2.12. a tratamenio e os serviços prestados deverão atender todas as normas legais que
regulam a maiéria;

2.2.13. A empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Saúde. ao setor de
Yigiiáncia Sanitái'ia. todas âs análises de água. i'elatorios técnicos e certificados cil;
iimpezas de reservatórios (quando houver), até o dia o 5'(quinto) do mês subsequente aos
serviços, sob pena de rescisão de contrato.

2.2.14. Farnecimento de 10(dez) macro-medidores ê reagentes - a empresa vencedora se
compromete a inatalai' junto a saída dos reservatórios centrais de distr-ibuiÇão de água. senr
ônus para o município, os macro-medidores de vazão compatíveis com as vazões dos
sistemas, com o objetivo de mensurãr a demanda de água consurnida;

2.2.15 Farnecer estações de Tratamento de água em regime de comodato ern caso de
inoperáncia temporária dos equipamentos de propriedade do município.

3, CLAUSULA TERCEIRA. DOS PREÇOS

3.1 . O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviÇos executados, a importância

n:ensa! de R$. . tctalizando no período de 12 n"reses o valor de Rg

3.2. RELAÇÃO E ESPECTFTCAÇÃO DOS POÇOS

No LOCALTZAÇÂO DOS POÇOS Capac dos
resêrvat
Its

Distânc
ia da
sedê

no de
fam ilia
benef.

Valor unit
por poço
R$

01 Poço Artesiano na localidade de Linha
Machado - Poço 01

100 000 15 km 100

a2 Poço Artesiano na localidade de Linha
Machado- Poço 02

100.000 15 km BO

03 Poço Artesiano na localidade Linha
Graeff -

10.000 10 km Ãn

04 Poço Artesiano na localidade - Polígono
Co Erval - (Pedro Muller)

10.000 Bkm 13

05 Poço Artesiano na localidade de
Polígono do Erval - (ioão Laurindo)

20,000 Bkm 25

06 Poço Artesiano na localidade de
Políqono do Erval (Escola)

10.000 8km

07 Poço Artesiano na localidade de Posse
Barão

10 000 10 km 10

Uõ Poço Artesiano na localidade de
Barragem Posse Elv

25.000 o Knl

Artesiano na localidade de Linha 20.000 Bkm 80
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10 Poço Artesiano Íocalizado no Bairro
Proqresso - Rua Bahia

125.000 Sede 700

3.3. Limpeza e Desinfecção dos reservatórios, semestral conforme legislação vigente,
nos seguintes pontos:

No tocAlrzAÇÃo Dos poÇos Capacidade dos
. Litro§

0í Linha Machado - PoÇo 01 '100.00c
02 Linha Machado- Poço 02 100.000
03 Linha Graeff - 10.000
a4 Polígono do Erval - (Pedro Muller) í0 000
05 Folígono do Ervai - (ioão Laurindo)
Ub Polígono do Erval (Escola) 10.00c
07 Posse Barão 10.000
08 Posse EIy 25.00c
09 Linha Lemes 20.000
lú Bairro Proqresso - Rua Bahia
11 Escola Casemito de Abreu
12 Escola Frei Clemente 500
t? Escola Laurentino Machado 5.000
14 Escola Antonio Parreiras 25 00c
Í5
16 Secretaria de EducaÇão
17 Ginásio Gilmar Mühl 20.00c
18 Gínásio Gilmar Mühl 20.00c
1g Unidade Básica de Saúde 't .00c

3.4. Os serviços referentes à execução do objeto deste contrato adnrinistrativa

compreendem o fornecimento de pessoãl técnico qualificado, equiparnentos. bem como

os demais recursos especificados, necessários ao desempenhodas atividades a serem

desenvolvidas. em conÍormidade com os padrÕes de qualidade definidos de forma a

âtender perfeltamente todas as normas e legislaÇÕes federais, estaduais e municipais

de seguranÇa. higiene e medicina do trabalho. Alem da proteÇão aos demais

rrsr rários,Âr iqita ntcs alo eqnacn

3.5. A CONTRATADA obriga-se a executar os seÍviços atendendo as normas

técnicas e legais vigentes, benr corno condições e garantias técnrcas atinentes a

matéria, de modo a resguardar sob qualquer aspecto a seguranÇa e o interesse da

CONTRATANTE observando especialmente o estabelecido no Edital de Concorrência

Eletrônicâ no A4l2O24
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4. CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. Após a data da Ordem de Servrço para início, a CONTRATÂDA contará com
prazo !nêx!-mo_{e 5 ícinco} dias para início da preslhqão dos servieos.

4.2- O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser

pioÍíogaüo, por rguats e sücessivos peiioíios, âiíavês üe aotllvos. conlorÍne preve

a Lei 14.1331202'l .

s. cLAusuLA eutNTA - on crsrÃo E FrscAlrzAÇÃo oo coNTRATo:
5.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos por meio de um

Fiscal Técnlco e um Fiscal Administrativo designados no presente Contrato

Administrativo pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar.

conferir e avaliãr â execuÇão do objeto contratado, bem como dirimir e desembaraçar

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à

regularizaÇão das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados. e os quais de tudo

darão ciência ao contraiado, prazo contratual e demais atos ine!'entes a execução do

objeto contratual;

5.2. Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela

CONTRATADA, para efeito de pagamento do mesrno;

5.2.1.A atividade de fiscalização não resultará, taÍnpouco, e em nenhuma hipótese. em

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

5.2.2. Será obrigatório cônstar no corpo de cada Nota Fiscal emitida. em local de fácil

visualização. a indicação do presente Processo Licitatório (Concorrência Eletrônica no

C'41?O'24\ hêm .ômô dadoc haní:árin nara denósilô a fim de se aceleraf O trámite do

docurnento fiscal para pagamento.

5.2.3. No pagamento serão retidas do valor da contÍatação todas as retenÇões

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

5.2.4. Na hipóiese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar

através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.

5.2.5. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do

iRRF cla nrêstaírãô de serrricos raalizadac nara n [\rlrrnir:inrn de Tin Hudn /RS\ conforme

disposto na iN RFB no 1.23412012, a fim de viabilizar o cumprimento do Decreto

Municipal no 1.324 de 07 de outubro de 2022.
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5.2,6. Juntamênte com a nota fiscal, a Contratada deverá apresentar:

a) Relatório técnico de controle;

b) Análises da condição microbiológica, físico-química da água distribuída;

cúusuta sExrA - Do REAJUSTAMENTo e npeeurLieRto EcoNôMrco EM
SENTIDO GERÂL

6.1 . Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei

Federal no 1 4.13312021 .

6.2. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer

momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da

solicitação de reequilíbrio. que implicará a revisão dos preços para mais ou para

menos, conforme o caso-

6.3. Havendo interesse entre as partes, poderá ocorrer a renovação contratual, com

a correção do IPCA do período, ou outro indice que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉNMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato

adminiskativo e sua proposta, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

a) Manter-se, durante tcdc o prazo de vigência contretual, compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, e todas as condições de qualificação e habilitação

exigidas no respectivo procedimento licitatório.

b) Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita

observância da legistação pertinente em vigor.

c) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados diretamente a

Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos,

d) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato

administrativo qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as

providências necessárias.

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem
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executâdos, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

fi Obedecer às normas kabalhistas vigentes, contidas na Consolidaçáo das Leis do

Trabalho (CLT), no que se refere à despesa da contratação com vinculo empregaiício

do pessoal a ser empregado na execução do futuro contrato.

S) Fornecer aos trabalhadores os equiparnentos de proteÇão individuars {trpts) e

equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes â cada tarefâ, bem como

garantir que os seus funcionários e presiadores de serviços contratados utilizen"r

corretamente os mesmos.

h) Garantir as adequaçÕes necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, aié que as

mesmas se encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e contrato.

i) Providenciar a imediata correÇão das deficiências, falhas ou irregularidades

cônstâlâdâs ncla Fiqcalizacàô rêferênlês ao nroieto ê ao crmnrimênln clâc demais

obrigaçÕes assumidas.

j) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido

pela cont!'atante em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder

cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial. do objeto.

k) Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificaÇão e controle, obriganco-

se a fornecer todos os dados, elementos e explicaçÕes que a Fiscalização julgar

necessário.

l) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tríbutárias decorrentes

da execução do presente contrato.

m) Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

cLÁusuLA orrAVA - coNTRoLE E FTSCALTZAÇÃO On eXeCUÇÃO

8.1 . Nos termos do Art. 1 17, da Lei no 14 13312A21, será designado representantê para

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com â execução e determinando o que for
nanaccárin à ran, rlarizanón Aa ÍclFcc ar ' Àafai+nc nhcanraÀnc

8.2.O fiscal do contraio anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contÍato. determinândo o que for necessário para a regularizaÇão das
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Íaltas ou dos defeitos observados.

8.3.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que dêmandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

8.4.O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

e de controle interno da Administração, que devêrão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações re[evantes para prevenir riscos na execução contratual.

8.5. O responsável pela fiscalização administrativa do contrato será a servidora Ana

Cristina Picoli, Fiscal Municipal.

8.6.0 Gestor do contrato será a Sra Dirce Sippel, Fiscal Tributária.

8.7.O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeÇões e

d!ligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornêcimento do

objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê- las.

cLÁusuLA NoNA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

9.1.4 CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados.

CúUSULA DÉCIMA - DAs SANÇoES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADÁ será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ii|. dar- eausa à inexecução total do oontraio;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devrdamente
.iustificado;

Vi. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigicia para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

ffit
.Trpffi&l
'Rotat§l

- das
I erras
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X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll. praticar ato lesivo previsto no ari. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativâs previstas nesta Lei
^^ ^^^,.;-r^^11§ ücv\,rr rrEõ tcÍ rvuEr§,

l. advertência;

ll, multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2,1. Na aplicação das sanções serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll. as peculiaridades do caso concreto;

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.2.2. A sanção prevista no inciso ldo item 10.2, será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.13312021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.2.3. A sanção prevista no inciso ll do item 10.2, calculada na forma do contrato,

será de 15olo (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133t2021 .

10,2,4. A sanção prevista no inciso lll do itêm 10.2 deste contrato será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e

Vll do caput do art. 155 da Lei 14.'133i2021, quando não se justificar a imposição de

penalldade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Tio Hugo, pelo prazo

de 3 (três) anos.

10,2.5. ,q sanção prevista no inciso lV do item 10.2. deste contrato será aplicada

ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e

Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133!2021, bem como pelas infrações administrativas
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prevrstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.2.4, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínímo de 3(três) anos e máximo

de 6 (seisi anos.

10.2.G. A sânção estabelecida no inciso lV do item '10.2 deste contrato será precedida

de análise juridica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do
prefeito municipal.

10.2.7. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 deste contrato,

poderão ser aplicadas cumulativamentecom a prevista no inciso ll do mesmo item.

10.2.8, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contraiado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

10.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 nãa exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.2.10- Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 10.2 deste contrato,

será facu{tada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação.

10.2,11. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2

requererá a instauração de processo de responsabilização, a sêr conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1í.í.A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a

Administração Pública poderá ser tambémaplicada, sem prejuízo das sanções penais

e civis, àqueles que:

11 .1 .1 . Retardarem a execução da contratação;
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Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

11.2.Quando da aÇão ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Tio

Hugo/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela

execuÇão imperfeita, ou ainda. por outras situaÇões concretas que ensejarem a

sanÇão.

'l 1.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim

evemnlifir',atrvas nndcncl6t outras ocoÍrências ser analisadas ê têr ânli.â.ã.! nôr

analogia e de acordo com os termos da lei.

11.4.As sanções aqu: previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabívêis.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ExTtNÇÃo CoNTRATUAL

12.1 . As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão eiencadas

no Art 137 da Lei Federal no 1413312021, que poderão se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

12.2. A extinção do contrato poderá também se dar.

L Determinada por ato unilateral e escrito da Adminiskação, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

il.Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desdê que haja inieresse da Administração,

lll. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria

or r cnmnrnmiqqo arhilral nr r nnr rlociqãn irrdir:ial

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRn
13.í. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se

cítcuÍt a t atuuauu5 U \JIçarlle LU \.relat uu tvtulltutptu g :'erau uusteauas cu,

recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal;

Oroào: 07 - Secretaria Municioal de Obras
UriioaAe: 02 - Departamento de Saneamento;
Í,,^^ã^. 1'7 C^-^-*^-,^., u,,Yev. , ?

Subfunção. '122 - AdministraÇãô Gêral,
Programa: 00002 - Gestão Adrninistrativa dn Poder Executivo.
Atividade: 2073 - ManutenÇão das Atividades do Depto de Sâneamento.
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Elemento: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica.

clÁusure oÉcrru.q QUARTA - DAS DtsposlçÕes rruals
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS, para solucionar todas as

questões oriundas deste Contraio, renunciando as partes a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente

instrumento, perante duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais.

DE 2424.

ffi

TESTEMUNHAS:

DE

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS


